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	INDICAÇÃO Nº042/2017



AUTORIA: VEREADORA ROSINHA E VEREADORES MARCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO  E WAGNER TAVARES DA CUNHA.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A EXTENSÃO DAS OFICINAS DE DANÇA, TEATRO, MÚSICA E DEMAIS CURSOS OFERECIDOS NO CENTRO CULTURAL, AOS BAIRROS BOA ESPERANÇA/PRIMAVERA, JARDIM DAS PALMEIRAS E OLENKA, BEM COMO AO DISTRITO DE MAL. RONDON.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a extensão, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, das oficinas de dança, teatro, música e demais cursos oferecidos no Centro Cultural Paresí, aos Bairros Boa Esperança/Primavera, Jardim das Palmeiras e Olenka, bem como ao Distrito de Marechal Rondon.
                                                            JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o direito da criança e do adolescente a cultura, reservado pela Constituição Nacional e também pela Lei Orgânica do município, entendemos que as crianças que moram nos bairros mais afastados do centro, em especial Jardim das Palmeiras, Boa Esperança e Primavera, além do Distrito de Marechal Rondon, têm dificuldade de acesso e transporte ao Bairro Nossa Senhora Aparecida para participar dos cursos.

Sendo assim, solicitamos que a Secretaria de Cultura realize um estudo de locais adequados, talvez nas próprias escolas dos bairros, para que sejam atingidas o maior número possível de crianças, pelos excelentes cursos que são oferecidos aos moradores da cidade.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de março de 2017.
        VER. ROSINHA                       VER. MARCIO DO NASCIMENTO

VER. VANDERLEI BAIOTO            VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ________________________________

                                Ver. Wagner Tavares da Cunha
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